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DECRETO N.º 61 DE 18 DE MARÇO DE 2021. 
 

“Prorroga o prazo de vencimento para a 
adesão ao Programa de Recuperação 
Fiscal de Morretes - REFIM”. 

 
 
O Prefeito Municipal de Morretes – Estado do Paraná, Senhor 

SEBASTIÃO BRINDAROLLI JUNIOR, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no artigo 69, IV, da Lei Orgânica e o artigo 8º, da Lei 
Ordinária 601/2020, DECRETA: 

 
 
Art. 1º. Fica prorrogado até o dia 30 de junho de 2021 o prazo para 

a adesão ao Programa de Recuperação Fiscal de Morretes – REFIM, previsto na 
Lei nº Ordinária 601/2020. 

 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
PAÇO MUNICIPAL NHUNDIAQUARA, Morretes em 18 de março de 

2021 
 
 
 

Sebastião Brindarolli Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 


